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ATOS DA PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA

Publicação do Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de
2025, período de maio/2024 a abril/2025,
para fins de verificação do cumprimento dos limites
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Relatório de Gestão Fiscal
Fortaleza, 26 de maio de 2025

Inicio do ato: 178504

Final do ato: 178504

ATOS DA SECRETARIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  ou seu substi tuto legal na forma da Lei
Complementar n° 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Ceará), bem como a autoridade com
poderes delegados, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo n°
31.00046598/2025-84 e no PGA n° 09.2025.00014554-5;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 12, de 09 de
janeiro de 2025, que estabelece feriado municipal no dia 23 de
maio (Emancipação Política do Município de Pacajus);
RESOLVE DESIGNAR O(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
SÉRGIO HENRIQUE DE ALMEIDA LEITÃO, titular da 1ª
Promotoria de Justiça de Pacajus, para oficiar no plantão
municipal no dia 23/05/2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Fortaleza, aos 23 de maio de 2025.

RICARDO RABELO DE MORAES
SECRETÁRIO(A) GERAL

Portaria Nº 2513/2025/SEGE
Fortaleza, 23 de maio de 2025

Inicio do ato: 178496

Final do ato: 178496

O(A) PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  ou seu substituto legal na forma da Lei
Complementar n° 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Ceará), bem como a autoridade com
poderes delegados, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo n°

Portaria Nº 2515/2025/SEGE
Fortaleza, 23 de maio de 2025

Inicio do ato: 178495

31.00046629/2025-23 e PGA n° 09.2025.00014374-7,
RESOLVE DESIGNAR OS PROMOTORES DE JUSTIÇA
KLECYUS WEYNE DE OLIVEIRA COSTA, LARISSA
TEIXEIRA SALGADO E DANIEL FORMIGA PORTO, para,
sem prejuízo de suas atribuições, auxiliarem o Ministério
Público junto à Promotoria de Justiça de Nova Olinda, a partir
de 26/05/2025 a 01/08/2025, sem ônus  para a Procuradoria-
Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Fortaleza, aos 23 de maio de 2025.

RICARDO RABELO DE MORAES
SECRETÁRIO(A) GERAL

Final do ato: 178495

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  ou seu substi tuto legal na forma da Lei
Complementar n° 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Ceará), bem como a autoridade com
poderes delegados, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo n°
31.00046987/2025-57
RESOLVE DESIGNAR O(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
RENATO MAGALHAES DE MELO, titular da 116ª
Promotoria de Justiça de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas
atribuições, representar o Ministério Público junto à 114ª
Promotoria de Justiça de Fortaleza, a partir de 01/06/2025 a
20/06/2025, em face de férias do Promotor de Justiça titular
ALFREDO RICARDO DE HOLANDA CAVALCANTE
MACHADO, com ônus para a Procuradoria-Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se
Fortaleza, aos 26 de maio de 2025.

RICARDO RABELO DE MORAES
SECRETÁRIO(A) GERAL

Portaria Nº 2520/2025/SEGE
Fortaleza, 26 de maio de 2025

Inicio do ato: 178497

Final do ato: 178497

O(A) PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ,  ou seu substituto legal na forma da Lei
Complementar n° 72/2008 (Lei Orgânica e Estatuto do
Ministério Público do Ceará), bem como a autoridade com
poderes delegados, abaixo subscrito, no uso de suas atribuições

Portaria Nº 2522/2025/SEGE
Fortaleza, 26 de maio de 2025

Inicio do ato: 178509

Procurador-Geral de Justiça:
Haley de Carvalho Filho

Corregedora-Geral:
Maria Neves Feitosa Campos
Secretário-Geral:
Ricardo Rabelo de Moraes

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Ouvidora-Geral:
Loraine Jacob Molina



RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESCRIÇÃO MAIO/2024 JUN/2024 JUL/2024 AGO/2024 SET/2024 OUT/2024 NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025
TOTAL ÚLTIMOS 12

MESES

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 70.362.597,52 48.858.218,17 54.484.291,80 60.033.557,00 53.257.976,72 54.276.071,74 56.430.147,16 80.741.143,03 53.211.364,84 55.258.828,37 58.143.253,60 59.117.817,50 704.175.267,45 413.394,36

Pessoal Ativo 60.217.286,60 42.767.908,95 43.786.120,65 53.284.817,48 46.959.945,52 47.941.033,36 50.224.200,31 71.209.588,63 47.059.057,95 48.900.350,97 51.729.336,54 52.382.036,58 616.461.683,54 413.394,36

Vencimentos, Vantagens e Outras Desp Variáveis 52.877.018,77 39.844.589,61 38.740.585,80 38.751.279,00 39.498.953,63 40.457.440,80 42.342.687,49 57.093.419,33 39.834.822,14 41.468.881,45 44.171.123,16 44.702.832,62 519.783.633,80 413.394,36

Obrigações Patronais (²) 7.340.267,83 2.923.319,34 5.045.534,85 14.533.538,48 7.460.991,89 7.483.592,56 7.881.512,82 14.116.169,30 7.224.235,81 7.431.469,52 7.558.213,38 7.679.203,96 96.678.049,74 0,00

Pessoal Inativo e Pensionista 10.145.310,92 6.090.309,22 10.698.171,15 6.748.739,52 6.298.031,20 6.335.038,38 6.205.946,85 9.531.554,40 6.152.306,89 6.358.477,40 6.413.917,06 6.735.780,92 87.713.583,91 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 7.341.827,80 4.867.351,92 9.432.364,40 5.482.932,77 5.059.238,88 5.096.246,06 4.967.154,53 7.397.489,96 4.929.194,86 5.153.027,00 5.173.003,42 5.212.709,61 70.112.541,21 0,00

Pensões (²) 2.803.483,12 1.222.957,30 1.265.806,75 1.265.806,75 1.238.792,32 1.238.792,32 1.238.792,32 2.134.064,44 1.223.112,03 1.205.450,40 1.240.913,64 1.523.071,31 17.601.042,70 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) 12.682.390,92 8.423.486,39 13.016.091,58 9.037.428,40 8.617.555,46 8.627.304,48 10.405.492,35 11.934.200,08 8.197.467,67 8.368.560,13 8.412.151,19 6.750.918,10 114.473.046,75 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.929,54 7.285,01 28.182,97 0,00 14.457,46 0,00 2.236,09 27.743,89 0,00 16.949,19 6.454,32 4.166,13 109.404,60 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 2.534.150,46 2.324.892,16 2.282.747,58 2.287.688,88 2.304.066,80 2.291.266,10 4.196.309,41 2.373.901,79 0,00 0,00 0,00 7.000,00 20.602.023,18 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 1.000,00 1.000,00 6.989,88 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 2.045.160,78 1.993.133,54 1.991.779,81 3.971,05 6.048.035,06 0,00

Inativos e pensionistas com recursos vinculados 10.145.310,92 6.090.309,22 10.698.171,15 6.748.739,52 6.298.031,20 6.335.038,38 6.205.946,85 9.531.554,40 6.152.306,89 6.358.477,40 6.413.917,06 6.735.780,92 87.713.583,91 0,00

DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL (III)=(I)-(II) 57.680.206,60 40.434.731,78 41.468.200,22 50.996.128,60 44.640.421,26 45.648.767,26 46.024.654,81 68.806.942,95 45.013.897,17 46.890.268,24 49.731.102,41 52.366.899,40 589.702.220,70 413.394,36

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 36.471.165.143,43

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais ( art.166-A, §1º
da CF) (V)

52.972.901,29

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada ( art.166-A,
§16 da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às
endemias (CF, art. 198, §11) (VI)

144.268.554,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA
DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

36.273.923.688,14

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 590.115.615,06 1,63%

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 725.478.473,76 2,00%

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
689.204.550,07 1,90%

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 652.930.626,38 1,80%

(4) Em razão da restrição nas consultas das Notas de Liquidação das UGs de previdência (Previd:460701 e Funaprev:460401), as informações deste tipo de despesa foram retiradas apenas dos relatórios do SiafeCE nºs 6706 e 7227.

(5) Publicação no diário oficial eletrônico do MPCE em 26/05/2025, e disponibilizado no Portal da Transparência do Ministério Público do Estado do Ceará.

Assinado digitalmente

(1) As despesas com abono de permanência foram computadas a partir de janeiro/2024, conforme RESOLUÇÃO TCE N° 5848/2023.

Teresa Jacqueline Ciríaco Ribeiro
Secretária de Orçamento e Finanças

Assinado digitalmente

(2) Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

(3) Restos a pagar não processados inscritos: 484.389,75, desse total foram cancelados R$ 25.525,87 no mês de janeiro, R$11.518,00 no mês de fevereiro e 33.951,52 no mês de abril restando R$ 413.394,36 de saldo de RP não processados, dos quais R$ 181.381,04 foram pagos em janeiro e R$ 227.522,14 em abril.

HALEY DE CARVALHO FILHO
Procurador-Geral de Justiça

Assinado digitalmente

Fortaleza, 26 de maio de 2025

Ana Cristina Viana Loureiro Gonçalves
Secretária de Auditoria e Controle

MAIO/2024 A ABRIL/2025

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em cumprimento às determinações contidas no art.54,combinado com o Art.55,inciso I alínea "a" e §2º LCnº101,04/05/2000 - Lei Responsabilidade Fiscal, torna público o relatório de Gestão Fiscal do Ministério Público do Estado do Ceará referente ao 1º quadrimestre de
2025. Fortaleza, 26 de maio de 2025.

R$1,00

FONTE: RECEITA - Secretaria da Fazenda do Estado Ceará (SEFAZ) ; DESPESA - Sistema Integrado de Planejamento e Administração Financeira do Estado do Ceará (SIAFE-CE); Relatórios 6706 Data da emissão 05/05/2025 08h13min e 7216 Data da emissão 05/05/2025 08h54min.
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